
GABINETE DO GOVERNADOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Senhor Presidente, 

São Paulo, ..il- de março de 2023 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1 °, combinado 
com o artigo 4 7, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 
total ao Projeto de lei n° 733, de 2021, aprovado por essa nobre Assembleia, 
conforme Autógrafo n° 33.411. 

De iniciativa parlamentar, a propositura autoriza o 

Poder Executivo a receber alunos de medicina e demais cursos da área da 
saúde das faculdades, centros universitários e universidades, estaduais e 

municipais, públicas ou privadas, visando à realização de estágio de 

aprendizagem supervisionado, sem ônus para o Estado, nas suas unidades 

de saúde. 

A medida prevê que o estágio seguirá as normas da 
Lei federal n. 0 11.788, de 25 de setembro de 2008, será supervisionado por 

médico ou residente vinculado à respectiva unidade de saúde. Também 

prevê que os alunos elegíveis serão aqueles que cursarem medicina ou 

outros cursos na área da saúde que manifestem interesse e estejam aptos, 

conforme grade curricular da universidade, aprovada pelos órgãos técnicos 

competentes e por processo seletivo estabelecido pelo "Programa de Estágio 

das Entidades do Governo do Estado de São Paulo". 

O projeto dispõe, ainda, que as vagas serão 

oferecidas pelas unidades de saúde estadual, podendo o Estado criar um 

banco de estágio. Às universidades e às unidades de saúde do Estado 

competirá, de comum acordo, a organização das questões administrativas 

e práticas. 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2021






